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Aviso de contumácia n.º 4254/2005 — AP. — A Dr.ª Raquel
Lemos A. M. Horta, juíza de direito da 2.ª Secção do 3.º Juízo Cri-
minal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 1558/02.5TDLSB (213/03), penden-
te neste Tribunal, contra a arguida Aurora Soares Ribeiro, filha de
Natércia Soares Ribeiro, natural de Albergaria-a-Velha, Angeja, Al-
bergaria-a-Velha, de nacionalidade portuguesa, nascida em 8 de Ou-
tubro de 1944, divorciada, titular do bilhete de identidade
n.º 00641931, com domicílio no Bairro do Pôr do Sol, bloco 6-C,
276, Vila Nova de Santo André, Santiago do Cacém, por se encon-
trar acusada da prática de um crime de emissão de cheque sem pro-
visão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei
n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei
n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 20 de Agosto de 2001,
foi a mesma declarada contumaz, em 11 de Fevereiro de 2005, nos
termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração
de contumácia, que caducará com a apresentação da arguida em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos
termos ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção,
sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pela arguida após
esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certi-
dões ou registos junto de autoridades públicas.

16 de Fevereiro de 2005. — A Juíza de Direito, Raquel Lemos A.
M. Horta. — A Oficial de Justiça, Maria Rodrigues.

Aviso de contumácia n.º 4255/2005 — AP. — A Dr.ª Raquel
Lemos A. M. Horta, juíza de direito da 2.ª Secção do 3.º Juízo Cri-
minal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 4096/02.2TDLSB (77/03), pendente
neste Tribunal, contra a arguida Maria Carmo Parreira Chaínho
Pereira, filha de António Chaínho Pereira e de Balbina Vitória Par-
reira, nascido em 9 de Maio de 1972, solteira, natural de Melides,
Grândola, titular do bilhete de identidade n.º 9710952, com domicí-
lio na Rua de Marques Mesquita, 373, 1.º, frente, 4350-339 Porto,
por se encontrar acusada da prática de um crime de emissão de che-
que sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do De-
creto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo
Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 31 de
Outubro de 2001, foi a mesma declarada contumaz, em 14 de Feve-
reiro de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresenta-
ção da arguida em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes
efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua
apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos ur-
gentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pela arguida após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

16 de Fevereiro de 2005. — A Juíza de Direito, Raquel Lemos A.
M. Horta. — A Oficial de Justiça, Maria Rodrigues.

Aviso de contumácia n.º 4256/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Paula Barbosa, juíza de direito da 2.ª Secção do 3.º Juízo Criminal do
Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 12 387/02.6TDLSB (190/03), pendente nes-
te Tribunal, contra o arguido Paulo Alexandre Gomes Leal, filho de
Carlos Alberto dos Santos Leal e de Maria do Carmo da Silva Go-
mes, natural de Cascais, Estoril, Cascais, de nacionalidade portugue-
sa, nascido em 2 de Outubro de 1967, casado, titular do bilhete de
identidade n.º 9917638, com domicílio na Rua do Dr. Luís Filipe
Quintela, lote 4, 1.º, E, Alvide, 2750-000 Cascais, por se encontrar
acusado da prática de um crime de emissão de cheque sem provisão,
previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91,
de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97,
de 19 de Novembro, praticado em 25 de Fevereiro de 2002, foi o
mesmo declarado contumaz, em 15 de Fevereiro de 2005, nos ter-
mos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de
contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos
termos ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção,
sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido após
esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certi-
dões ou registos junto de autoridades públicas.

16 de Fevereiro de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Paula Barbo-
sa. — A Oficial de Justiça, Ana Isabel Furtado.

Aviso de contumácia n.º 4257/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Paula Barbosa, juíza de direito da 2.ª Secção do 3.º Juízo Criminal do
Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 3441/02.5TDLSB (182/03), pendente neste
Tribunal, contra o arguido André Luiz Silva, natural do Brasil, de
nacionalidade brasileira, nascido em 28 de Novembro de 1976, sol-
teiro, com domicílio na Rua de Alfredo Ruas, 46, cave esquerda,
Pedrenais, Ramada, Odivelas, por se encontrar acusado da prática de
um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo
artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro,
na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro,
praticado em 16 de Outubro de 2001, foi o mesmo declarado contu-
maz, em 9 de Fevereiro de 2005, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caduca-
rá com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção,
tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do pro-
cesso até à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realiza-
ção de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Pro-
cesso Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração e a proibi-
ção de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de
autoridades públicas.

17 de Fevereiro de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Paula Barbo-
sa. — A Oficial de Justiça, Ana Isabel Furtado.

Aviso de contumácia n.º 4258/2005 — AP. — A Dr.ª Raquel
Lemos A. M. Horta, juíza de direito da 2.ª Secção do 3.º Juízo Cri-
minal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 420/02.6PRLSB (267/03), pendente
neste Tribunal, contra o arguido Manuel Ferreira da Cruz, filho de
António Joaquim da Cruz e de Maria Josefa Ferreira, natural de Vila
Nova de Cerveira, Reboreda, Vila Nova de Cerveira, de nacionalida-
de portuguesa, nascido em 6 de Setembro de 1959, casado, com iden-
tificação fiscal n.º 161962980, titular do bilhete de identidade
n.º 6482096, com domicílio na Urbanização do Casal da Serra, torre
1, 9.º, B, Póvoa de Santa Iria, 2625-000 Póvoa de Santa Iria, por se
encontrar acusado da prática de um crime de emissão de cheque sem
provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei
n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei
n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 12 de Setembro de
2001, por despacho de 16 de Fevereiro de 2005, proferido nos au-
tos supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação
desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do
Código de Processo Penal, por apresentação.

17 de Fevereiro de 2005. — A Juíza de Direito, Raquel Lemos A.
M. Horta. — A Oficial de Justiça, Maria Rodrigues.

Aviso de contumácia n.º 4259/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Paula Barbosa, juíza de direito da 2.ª Secção do 3.º Juízo Criminal do
Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 726/00.9STLSB (262/03), pendente neste
Tribunal, contra o arguido Fernando Manuel Sequeira Rodrigues, fi-
lho de José Artur Rodrigues e de Rosa da Conceição Sequeira, de
nacionalidade portuguesa, nascido em 17 de Setembro de 1962, di-
vorciado, titular do bilhete de identidade n.º 8316416, com domicí-
lio na Rua do Brasil, 398, 3030-000 Coimbra, por se encontrar
acusado da prática de um crime de ameaça, previsto e punido pelo
artigo 153.º, n.os 1 e 2, do Código Penal, praticado em 3 de Agosto
de 2000, e de um crime de dano simples, previsto e punido pelo
artigo 212.º do Código Penal, praticado em 3 de Agosto de 2000,
foi o mesmo declarado contumaz, em 15 de Fevereiro de 2005, nos
termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração
de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos
termos ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção,
sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido após
esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certi-
dões ou registos junto de autoridades públicas.

18 de Fevereiro de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Paula Barbo-
sa. — A Oficial de Justiça, Ana Isabel Furtado.

Aviso de contumácia n.º 4260/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Paula Barbosa, juíza de direito da 2.ª Secção do 3.º Juízo Criminal do
Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 11 256/01.1TDLSB (7/03), pendente neste
Tribunal, contra o arguido Nuno José Martins Mendes, filho de
Manuel Rodrigues Mendes e de Cesaltina Maria Rodrigues Martins
Mendes, natural de Abrantes, São Facundo, Abrantes, de nacionali-
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dade portuguesa, nascido em 22 de Fevereiro de 1979, solteiro, com
identificação fiscal n.º 218986882, titular do bilhete de identidade
n.º 11758148, com domicílio na Rua de João Martins Bandeira, 30,
4.º, frente, Arrentela, 2840-372 Seixal, por se encontrar acusado da
prática de um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e
punido pelo artigo 11.º, n.º 1, alínea a), do Decreto-Lei n.º 454/91,
de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97,
de 19 de Novembro, praticado em 13 de Março de 2001, por despa-
cho de 17 de Fevereiro de 2005, proferido nos autos supra referi-
dos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir
daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Pro-
cesso Penal, por apresentação.

18 de Fevereiro de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Paula Barbo-
sa. — A Oficial de Justiça, Maria Rodrigues.

Aviso de contumácia n.º 4261/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Paula Barbosa, juíza de direito da 2.ª Secção do 3.º Juízo Criminal do
Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 12 511/01.6TDLSB (408/02), pendente nes-
te Tribunal, contra o arguido Paulo Emanuel Santos Castelbranco,
filho de Adolfo Emanuel Castelbranco Neto e de Raquel dos Santos
Cardoso Castelbranco, natural de São Sebastião, Setúbal, de naciona-
lidade angolana, nascido em 12 de Janeiro de 1973, casado, com
domicílio na Avenida do Professor Bento de Jesus Caraça, 75, 3.º, E,
2910-430 Setúbal, por se encontrar acusado da prática de um crime
de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º,
n.º 1, alínea a), do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na
redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, pra-
ticado em 8 de Março de 2001, foi o mesmo declarado contumaz, em
25 de Fevereiro de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de
Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os se-
guintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à
sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos
urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido após esta declaração e a proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

28 de Fevereiro de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Paula Barbo-
sa. — A Oficial de Justiça, Ana Isabel Furtado.

Aviso de contumácia n.º 4262/2005 — AP. — A Dr.ª Tânia
de Sousa Carrusca, juíza de direito da 1.ª Secção do 3.º Juízo Crimi-
nal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 1665/02.4PYLSB, pendente neste
Tribunal, contra a arguida Lasha Chakvetadze, nacional de Geórgia,
nascida em 10 de Maio de 1974, solteira, titular do passaporte
n.º 0743001, com domicílio na Rua de Luís de Camões, 24, 3.º, di-
reito, Évora, por se encontrar acusada da prática de um crime de furto
simples, previsto e punido pelo artigo 203.º do Código Penal, prati-
cado em 19 de Agosto de 2002, foi a mesma declarada contumaz, em
25 de Fevereiro de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de
Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação da arguida em juízo ou com a sua detenção, tem os se-
guintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à
sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos
urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pela arguida após esta declaração e a proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e,
ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos
do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

1 de Março de 2005. — A Juíza de Direito, Tânia de Sousa
Carrusca. — A Oficial de Justiça, Maria Soares.

Aviso de contumácia n.º 4263/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Elisa Marques, juíza de direito da 3.ª Secção do 3.º Juízo Criminal do
Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 14 141/03.9TDLSB, pendente neste Tribu-
nal, contra o arguido Maiko Ferreira França da Silva, filho de Luís
António França da Silva e de Rosa Elena Ferreira da Silva, de naci-
onalidade brasileira, nascido em 13 de Julho de 1979, com domicílio
no Largo do Dr. Brito Cruz, 11, Juncal, Porto de Mós, por se en-
contrar acusado da prática de um crime de emissão de cheque sem
provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, alínea a), do
Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo
Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 18 de
Setembro de 2003, de um crime de emissão de cheque sem provisão,
previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, alínea a), do Decreto-Lei
n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei

n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 18 de Setembro de
2003, de um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e
punido pelo artigo 11.º, n.º 1, alínea a), do Decreto-Lei n.º 454/91,
de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97,
de 19 de Novembro, praticado em 18 de Setembro de 2003, de um
crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo
artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro,
na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro,
praticado em 18 de Setembro de 2003, e de um crime de emissão de
cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do
Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo
Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 17 de
Setembro de 2003, foi o mesmo declarado contumaz, em 24 de
Fevereiro de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Proces-
so Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresen-
tação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes
efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua
apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos ur-
gentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

1 de Março de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Elisa Marques. —
A Oficial de Justiça, Paula Palma.

Aviso de contumácia n.º 4264/2005 — AP. — A Dr.ª Tânia
de Sousa Carrusca, juíza de direito da 1.ª Secção do 3.º Juízo Crimi-
nal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 173/02.8TDLSB, pendente neste Tri-
bunal, contra o arguido Walter Roche, filho de João Batista Roche
e de Elisa Cunha Roche, de nacionalidade brasileira, nascido em 1 de
Dezembro de 1957, titular do passaporte n.º CK-083460, com do-
micílio em Wrj-Eventos Produções Espectáculos, L.da, Estrada da
Ribeira, 1, cave, Pai do Vento, 2750 Cascais, por se encontrar acu-
sado da prática de um crime de emissão de cheque sem provisão,
previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, alínea a), do Decreto-Lei
n.º 316/97, de 19 de Novembro, com referência aos artigos 29.º e
40.º da lei uniforme sobre cheques, praticado em 12 de Julho de 2001,
por despacho de 28 de Fevereiro de 2005, proferido nos autos supra
referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por desistência de queixa.

1 de Março de 2005. — A Juíza de Direito, Tânia de Sousa
Carrusca. — A Oficial de Justiça, Ana Calado.

Aviso de contumácia n.º 4265/2005 — AP. — A Dr.ª Tânia
de Sousa Carrusca, juíza de direito da 1.ª Secção do 3.º Juízo Crimi-
nal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 8282/01.4TDLSB, pendente neste
Tribunal, contra a arguida Maria Albertina Lopes Carvalho
Fernandes, filha de Jacob de Carvalho e de Maria Luiza da Costa
Lopes, natural de São Sebastião da Pedreira, Lisboa, de nacionalida-
de portuguesa, nascida em 28 de Dezembro de 1956, titular do bi-
lhete de identidade n.º 6036644, com domicílio na Rua do General
Eanes, 17, 4.º, esquerdo, São João da Talha, Loures, por se encon-
trar acusada da prática de um crime de emissão de cheque sem pro-
visão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei
n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei
n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 10 de Outubro de 2000,
foi a mesma declarada contumaz, em 3 de Março de 2005, nos ter-
mos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de
contumácia, que caducará com a apresentação da arguida em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos
termos ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção,
sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pela arguida após
esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certi-
dões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da
totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no
artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

3 de Março de 2005. — A Juíza de Direito, Tânia de Sousa
Carrusca. — A Oficial de Justiça, Maria Soares.

4.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE LISBOA

Aviso de contumácia n.º 4266/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
da Graça Mira, juíza de direito da 1.ª Secção do 4.º Juízo Criminal do
Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo comum




